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Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito da 2ª Secção de Comércio da 

Instância Central de Vila Nova de 

Famalicão 

J2 
Processo nº 74/15.0T8VNF 

Insolvência de “Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves Martins” 
Apenso da Reclamação de Créditos 

 

 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações, as quais 

devem substituir as que se encontram já juntas, porquanto constatou-se a existência de 

um erro no Anexo B quanto às informações sobre as garantias e condições suspensivas 

do credor “Banco de Investimento Imobiliário, S.A.” e do credor “Banco Comercial 

Português, S.A.” – este último,  por lapso, não tinha sido incluído no anexo: 

Anexo A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua 

natureza e descriminação; 

Anexo B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

Anexo C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 

129º do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não 

reconhecidos e motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 14 de março de 2016 



Insolvência de “Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves 
Martins” 

Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo A 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 
descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento
AGERE ‐ Empresa de Águas , Efluentes e Resíduos de Braga,
EM

AGERE ‐ Empresa de Águas , Efluentes e Resíduos
de Braga, EM

Praça Conde Agrolongo, nº 115 Praça Conde Agrolongo, nº 115
4700‐312 Braga 4700‐312 Braga
NIF / NIPC: 504 807 692 NIF: 504 807 692

Banco Comercial Português, S.A. Fátima Paredes, Drª
Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
4000‐295 Porto 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 183 190 475

Banco de Investimento Imobiliário, S.A. Fátima Paredes, Drª
Rua do Ouro, nº 130 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
1100‐060 Lisboa 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 502 924 047 NIF: 183 190 475

Banco Santander Totta, S.A. José Noronha Simões, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua do Rosário, nº 127, 2º
1100‐063 Lisboa 4050‐523 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 156 310 171

Barclays Bank, PLC Daniel Lobo Antunes, Dr.
Avenida do Colégio Militar, Torre Oriente, nº 37 ‐ F, 13º Andar Rua Nova da Trindade, nº 1, 5º, S
1500‐180 Lisboa 1200‐301 Lisboa
NIF / NIPC: 980 000 874
Caixa Central ‐ Caixa Central de Crédito Agrícola Mútuo,
CRL A. Dias Fernandes, Dr.

Rua Castilho, nº 233/233 A Rua Castilho, nº 233/233 A
1099‐004 Lisboa 1099‐004 Lisboa
NIF / NIPC: 501 464 301 NIF: 124 447 759

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Eduardo Pires, Dr.
Avenida João XXI, nº 63 Avenida da Imaculada Conceição, nº 183
1000‐300 Lisboa 4700‐034 Braga
NIF / NIPC: 500 960 046 NIF: 230 748 627

EDP Serviço Universal, S.A. Isabel Reis Santos, Drª
Rua Camilo Castelo Branco, nº 43 Avenida da Revolução de 1383‐85, nº 222, 1º Direito
1050‐044 Lisboa 2890‐013 Alcochete
NIF / NIPC: 507 846 044 NIF: 202 281 973

Fazenda Nacional
Serviços do Ministério Público de Vila Nova de
Famalicão
Avenida Engenheiro Pinheiro Braga, nº 1000
4764‐501 Vila Nova de Famalicão

GALP POWER, S.A. Tatiana Mota, Drª
Rua Tomás da Fonseca, Torre C Rua Tomás da Fonseca, Torre A
1600‐209 Lisboa 1600‐209 Lisboa
NIF / NIPC: 504 723 456 NIF: 238 676 846

NORGARANTE ‐ Sociedade de Garantia Mútua, S.A. Marco Almeida, Dr.

Avenida da Boavista, nº 2121, 3º, Escritórios 301 a 304 Rua Professor Mota Pinto, nº 42 F, Sala 211
4100‐134 Porto 4100‐353 Porto
NIF / NIPC: 506 211 991 NIF: 222 596 597

Novo Banco, S.A. Augusto Aguiar Branco, Dr.
Avenida da Liberdade, nº 195 Rua da Restauração, nº 329, 1º
1250‐142 Lisboa 4050‐506 Porto
NIF / NIPC: 513 204 016

Total 319 248,53 € 283 299,01 € 757 223,09 € 1 310 042,80 € 49 727,83 €
14 de março de 2016

Taxa de juro contratual de 0,009%+3% Aval12 21 236,39 € 21 072,00 € 164,39 €

Fornecimentos

11 83 244,46 € 83 244,46 € Avales

10 49,89 € 49,89 €

Fornecimentos

9 404,90 € 1 279,58 € 1 444,05 € 240,43 €

Taxa anual de 6,351% (artigo 3º, nº 1 do Decreto‐Lei 73/99 de
16‐03, com a redacção dada pela Lei 3‐B/2010, de 28‐04, do
Aviso nº 27831‐F/2010, de 31‐12 e dos artigos 211º e 212º da Lei 
110/2009, de 16‐09)

IUC, IMI e Coimas

8 633,78 € 633,78 €

50,82 € 50,82 € Conta D.O.

Taxa de juro contratual Fiança

7 104 388,56 € 83 539,89 € 20 848,67 € Taxa de juro contratual de 11,023% Mútuo

6 16 054,51 € 16 043,87 € 10,64 €

2 25 358,76 €

1

117 365,92 €

10 000,00 € 186 886,57 € 12 209,74 € Taxa de juro contratual de 1,533%+4% Mútuo

731 168,58 € 861 759,98 €

Insolvência de "Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves Martins"
Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação
Montante dos Créditos e sua NaturezaIdentificação do Credor# MandatárioDiscriminação dos Créditos

Fornecimentos34,53 € 34,53 €

3 189 096,31 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

12 133,28 € Taxa de juro contratual de 1,681%+4% e 1,861%+4% (mútuos),
9,188%+4% e 9,187%+4% (empréstimos ‐ avales)

Mútuos; Conta D.O.; 
Avales

4 59 403,64 € 55 282,96 € 4 120,68 € Taxa de juro legal Aval

5
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Insolvência de “Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves 
Martins” 

Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo B 
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios e 
condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Banco Comercial Português, S.A.

Praça D. João I, nº 28

4000‐295 Porto

NIF / NIPC: 501 525 882

Banco de Investimento Imobiliário, S.A.
Rua do Ouro, nº 130

1100‐060 Lisboa

NIF / NIPC: 502 924 047

Caixa Central ‐ Caixa Central de Crédito Agrícola
Mútuo, CRL
Rua Castilho, nº 233/233 A
1099‐004 Lisboa
NIF / NIPC: 501 464 301
Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Avenida João XXI, nº 63
1000‐300 Lisboa
NIF / NIPC: 500 960 046
Fazenda Nacional

Total 319 248,53 € 757 223,09 €
14 de março de 2016

3

2 189 096,31 €

25 358,76 €

4 104 388,56 €

5 404,90 €

Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no
Inventário sob a verba nº 1; Crédito sob condição
suspensiva refere‐se a despesas que o credor venha
a suportar (Euros 3.591,33) e a aval prestado a
contrato de locação financeira imobiliária (Euros
727.577,25)

731 168,58 €

Privilégio creditório especial (nº1 do artigo 97º do
CIRE)

10 000,00 €

Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no
Inventário sob a verba nº 1; Crédito sob condição
suspensiva refere‐se a despesas que o credor venha
a suportar

16 054,51 €
Crédito sob condição suspensiva refere‐se ao valor
devido no contrato de mútuo em que os insolventes
são fiadores

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves Martins"
Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor Garantias Privilégios Condições Notas

Hipoteca voluntária sobre o imóvel descrito no
Inventário sob a verba nº 1

1
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Insolvência de “Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves 
Martins” 

Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão 

 

Anexo C 
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código da 

Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 
justificativos) 

 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

Banco Comercial Português, S.A. Fátima Paredes, Drª

Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188

4000‐295 Porto 4810‐027 Guimarães

NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 183 190 475

Banco de Investimento Imobiliário, S.A. Fátima Paredes, Drª
Rua do Ouro, nº 130 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa, Apartado 188
1100‐060 Lisboa 4810‐027 Guimarães
NIF / NIPC: 502 924 047 NIF: 183 190 475
Banco Santander Totta, S.A. José Noronha Simões, Dr.
Rua Áurea, nº 88 Rua do Rosário, nº 127, 2º
1100‐063 Lisboa 4050‐523 Porto
NIF / NIPC: 500 844 321 NIF: 156 310 171
Caixa Central ‐ Caixa Central de Crédito Agrícola
Mútuo, CRL

A. Dias Fernandes, Dr.

Rua Castilho, nº 233/233 A Rua Castilho, nº 233/233 A
1099‐004 Lisboa 1099‐004 Lisboa
NIF / NIPC: 501 464 301 NIF: 124 447 759

Total 1 148 702,85 € 1 148 447,72 € 255,13 €
14 de março de 2016

Insolvência de "Alberto Vieira da Silva e Fernanda Manuela Gonçalves Martins"
Processo nº 74/15.0T8VNF da 2ª Secção de Comércio (J2) da Instância Central de Vila Nova de Famalicão
Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

(Nuno Oliveira da Silva)

873 893,26 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a "despesas provenientes dos contratos de mútuo"
reconhecido sob condição suspensiva, pois credor não demonstra qual o
valor efectivamente suportado a esse título; Crédito relativo a "rendas
vincendas do aval prestado no contrato de locação financeira imobiliária"
reconhecido sob condição suspensiva, pois trata‐se de um crédito que ainda 
está em prazo de cumprimento

199 096,31 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito relativo a "despesas" reconhecido sob condição suspensiva, pois
credor não demonstra qual o valor efectivamente suportado a esse título

O Administrador da Insolvência

59 403,64 € 255,13 €
Não reconhecido o crédito relativo ao saldo negativo apurado na conta de
depósitos à ordem, uma vez que os titulares da conta não são os
insolventes, mas sim a sociedade em que os mesmos eram gerentes

16 054,51 €
Crédito reconhecido 

com natureza 
distinta

Crédito reconhecido sob condição suspensiva, pois o contrato de mútuo em
que os insolventes são fiadores não se encontra em incumprimento

3 59 658,77 €

4 16 054,51 €

873 893,26 €

2 199 096,31 €

1
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